
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1026.5847 APOIO À POLIT. DE DES.,

CIÊNCIA, TECN. 146.599,00
1 3 146.599,00

T O T A L 146.599,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

T O T A L 1 4 146.599,00
SETEMBRO 146.599,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

T O T A L 1 3 146.599,00
SETEMBRO 146.599,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 146.599,00 146.599,00 0,00
TOTAL GERAL 146.599,00 146.599,00 0,00

DECRETO Nº 53.384, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Ministério
Público, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

20.000.000,00 (Vinte milhões de reais), suplementar
ao orçamento do Ministério Público, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item
1, da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro de 2007, e de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de agos-
to de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 400.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.318.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 4.244.030,00
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 13.037.970,00

T O T A L 1 20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.091.2701.1222 MINISTÉRIO PÚBLICO-AQUIS.

OBRAS E INSTA 13.037.970,00
1 5 13.037.970,00

03.126.2701.1233 INFORMATIZAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO 4.244.030,00

1 4 4.244.030,00
03.126.2701.4614 INFORMÁTICA - MINISTÉRIO

PÚBLICO 2.718.000,00
1 3 2.718.000,00

T O T A L 20.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 20.000.000,00

T O T A L 1 20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS 20.000.000,00

1 1 20.000.000,00
T O T A L 20.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO

T O T A L 1 3 2.718.000,00
AGOSTO 2.718.000,00
T O T A L 1 4 4.244.030,00
AGOSTO 4.244.030,00
T O T A L 1 5 13.037.970,00
AGOSTO 13.037.970,00
T O T A L G E R A L 20.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO

T O T A L 1 1 20.000.000,00
AGOSTO 20.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.385, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na
Procuradoria Geral do Estado, visando ao
atendimento de Despesas Correntes e de
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007 e as disposições contidas no artigo 2º do
Decreto nº 50.422, de 27 de dezembro de 2005, que
disciplinam o pagamento de ações indenizatórias de
pequeno valor, com recursos provenientes do cancela-
mento de restos a pagar,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.731.400,00 (Sete milhões, setecentos e trinta e um
mil, quatrocentos reais), suplementar ao orçamento da
Procuradoria Geral do Estado, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de agos-
to de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 7.712.000,00
4 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 19.400,00

T O T A L 1 7.731.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

PEQUENO 7.731.400,00
1 3 7.712.000,00
1 4 19.400,00

T O T A L 7.731.400,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 7.712.000,00
AGOSTO 7.712.000,00
T O T A L 1 4 19.400,00
AGOSTO 19.400,00
T O T A L G E R A L 7.731.400,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 1 7.731.400,00 7.731.400,00 0,00
TOTAL GERAL 7.731.400,00 7.731.400,00 0,00

DECRETO Nº 53.386, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Caixa Beneficente da Polícia Militar,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), suplementar
ao orçamento da Caixa Beneficente da Polícia Militar,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 270.000,00

T O T A L 1 270.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1817.4784 ASSISTÊNCIA MÉD. HOSP.

ODONT. PENS. POL. 270.000,00
1 3 270.000,00

T O T A L 270.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 270.000,00

T O T A L 1 270.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA

PAULISTA 270.000,00
1 4 270.000,00

T O T A L 270.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
T O T A L 1 3 270.000,00
AGOSTO 270.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 4 270.000,00
AGOSTO 270.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 270.000,00 270.000,00 0,00
TOTAL GERAL 270.000,00 270.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.387, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Tribunal de
Justiça, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

11.300.000,00 (Onze milhões, trezentos mil reais),
suplementar ao orçamento do Tribunal de Justiça,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 3 11.300.000,00
T O T A L 3 11.300.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 11.300.000,00

3 3 11.300.000,00
T O T A L 11.300.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3 11.300.000,00

T O T A L 3 11.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.126.0303.4827 INFORMATIZAÇÃO SERVIÇOS

JUDICIÁRIOS 11.300.000,00
3 4 11.300.000,00

T O T A L 11.300.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

T O T A L 3 3 11.300.000,00
SETEMBRO 5.650.200,00
OUTUBRO 1.883.400,00
NOVEMBRO 1.883.400,00
DEZEMBRO 1.883.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

T O T A L 3 4 11.300.000,00
SETEMBRO 5.650.200,00
OUTUBRO 1.883.400,00
NOVEMBRO 1.883.400,00
DEZEMBRO 1.883.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 11.300.000,00 11.300.000,00 0,00
TOTAL GERAL 11.300.000,00 11.300.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.388, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Cultura, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.500.000,00 (Dois milhões, quinhentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Cultura, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04 de janeiro
de 2008, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.500.000,00
T O T A L 1 2.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1214.5734 VÁ AO MUSEU 2.500.000,00

1 3 2.500.000,00
T O T A L 2.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA

T O T A L 1 3 2.500.000,00
SETEMBRO 2.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º I 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00

Atos do Governador
DECRETOS DE 5-9-2008
Dispensando os adiante relacionados das funções

de membro do Conselho Curador da Fundação Onco-
centro de São Paulo, na qualidade de representantes:

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-
mento Social: Sheila Almeida Miguel, RG 23.791.195-
4, como titular;

dos funcionários da Fundação: José Cândido de
Souza Dias, RG 2.820.710, como suplente.

Designando, com fundamento no art. 5º-A da Lei
195-74, acrescido pelo inc. I do art. 2º da Lei 5.274-86,
e nos termos dos arts. 8º e 9º dos Estatutos da Funda-
ção Oncocentro de São Paulo, com nova redação apro-
vada pelo Dec. 48.597-2004, os abaixo discriminados
para integrarem, como membros, o Conselho Curador
da aludida Fundação, na qualidade de representantes:

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-
mento Social: Maria de Fátima Rodrigues, RG
21.557.110, como titular, em complementação ao
mandato de Sheila Almeida Miguel;

dos funcionários da Fundação: Valter Bezerra Leite,
RG 15.565.113, como suplente, em complementação
ao mandato de José Cândido de Souza Dias;

da Universidade Estadual de Campinas - Unicamp:
Fernando Ferreira Costa, RG 4.607.982 e Luiz Carlos
Zeferino, RG 6.456.662, ambos em recondução, res-
pectivamente como titular e suplente, para um manda-
to de 4 anos;

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” - Unesp: José Ricardo Paciência Rodrigues,
RG 3.721.236 e Gilberto Uemura, RG 13.047.608, res-
pectivamente como titular e suplente, para um manda-
to de 4 anos;

da Associação Paulista de Medicina: Donaldo Cerci
da Cunha, RG 1.947.001 e Ruy Yukimatsu Tanigawa,
RG 4.954.595, respectivamente como titular e suplen-
te, para um mandato de 4 anos.

Dispensando os adiante relacionados das funções
de membro do Conselho Estadual do Idoso, na quali-
dade de representantes:

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-
mento Social: Maria Luiza Lima, RG 3.025.181, como
suplente;

da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo: Enio
Leôncio de Souza, RG 21.212.116-9, como suplente.

Designando, com fundamento no art. 23 da Lei
12.548-2007, combinado com o art. 5º do Dec. 52.334-
2007, os abaixo discriminados para integrarem, como
membros, o Conselho Estadual do Idoso, na qualidade
de representantes:

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-
mento Social: Carlos Lima Rodrigues, RG 12.855.036-3,
como suplente, em complementação ao mandato de
Maria Luiza Lima;

da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo: Roberto
Augusto Vasques, RG 4.140.588-9, como suplente, em
complementação ao mandato de Enio Leôncio de Souza.
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